
- MERCADO MINI PREÇO – 
SUPER MINI PREÇO DE TAGUAÍ SUPERMERCADO LTDA   CNPJ- 10.716.636/0001-98 

Rua das Rosas, 244     Centro    Taguaí-SP   Cep:18890-534 
 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 194/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2025 

 

Ilma. Sra. Pregoeira, 

A empresa SUPER MINIPREÇO DE TAGUAÍ SUPERMERCADO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº 10.716.636/0001-98, vem, por intermédio de sua representante 

legal, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão que 

culminou na desclassificação de sua proposta referente ao Item 55 – Queijo Tipo 

Mussarela Fatiado, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

1. Dos fatos 

A desclassificação foi motivada sob o argumento de que a documentação 

apresentada na fase de diligência não teria comprovado, de forma clara, a conformidade 

do produto com as especificações do edital. 

Entretanto, a Recorrente possui plena capacidade técnica e logística para fornecer o 

produto em exata conformidade com as exigências editalícias, incluindo: 

 Acondicionamento em saco plástico leitoso, atóxico, a vácuo, devidamente 

lacrado; 

 Pacotes contendo 50 (cinquenta) fatias de aproximadamente 20g cada; 

 Condições de qualidade e apresentação compatíveis com os padrões 

exigidos pela Administração. 

2. Da prova complementar 

Para afastar qualquer dúvida remanescente quanto à conformidade do produto, 

segue abaixo fotos do queijo tipo mussarela fatiado fornecido pela empresa, 
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evidenciando o correto acondicionamento e as características técnicas exigidas pelo 

edital. 
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3. Do pedido 

Diante do exposto, e considerando que: 

 A empresa atende integralmente às especificações técnicas exigidas; 

 Eventual dúvida foi fruto de interpretação do material apresentado; 

 O interesse público recomenda a manutenção da competitividade e a busca da 

proposta mais vantajosa; 

Requer-se a reconsideração da decisão de desclassificação e a consequente 

habilitação da proposta da Recorrente para o Item 55. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Taguaí, 14 de agosto de 2025. 

_________________________________ 

VIVIANE MAZETTO ROMANO MOREIRA 

Proprietária 
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